
 

 

 

 

                            AEXS – Associação dos Executivos de Santos 

                                       CNPJ 10.587846/0001-23 
 

COMUNICADO DE REAJUSTE DE MENSALIDADE - ANO 2026  

  
Prezados (as) Associados (as),    
  
Informamos que, a partir do mês de março de 2026, as mensalidades da AEXS serão 
reajustadas. 
Como é de conhecimento de todos, esta Associação e as empresas de transporte 
(Piracicabana, Ultra e Expresso Luxo) possuem contrato que prevê o reajuste anual dos 
valores dos serviços prestados, o qual ocorre no mês de março de cada ano. 
Após negociação, com o objetivo de repassar o menor índice possível aos nossos 
associados e manter a qualidade dos serviços e do atendimento, apresentamos abaixo 
a tabela com os novos valores. 
Para o cálculo do reajuste, foram considerados os seguintes itens: 
a) aumento do combustível e dos pedágios; 
b) inflação; 
c) negociações coletivas e consequente reajuste salarial dos motoristas, reajustes dos 
órgãos regulamentadores (Artesp), entre outros. 
Sendo assim, informamos que será aplicado o percentual de 5% de reajuste nas 
mensalidades destinadas aos nossos associados (com arredondamento dos valores, 
conforme o plano, de acordo com a tabela abaixo). 
 
Portanto, a partir do boleto ou Pix com vencimento em 10/03/2026, passarão a 
vigorar os novos valores, conforme tabela abaixo. 
 
 
 
 
 
 
 
           
 
 
 
 
 
A Associação permanece à disposição para eventuais esclarecimentos e dirimir   
 dúvidas que porventura os Associados possam ter com relação às informações 
passadas.   

Santos, 20 de fevereiro de 2026.    
 

Atenciosamente,   
 

AEXS – Associação Dos Executivos de Santos, 
 São Paulo e São Vicente. 

1 x na semana R$460,00

2 x na semana R$700,00

3 x na semana R$850,00

Acima disso integral R$1.020,00

PACOTES UTILIZAÇÃO (Ano - 2026):
Planos não são acumulativos por trabalharmos com 

reserva de vaga, sendo assim caso não usar os dias na 

semana não acumula para semana seguinte.

Todos os planos são sempre ida e volta, periodo de vigência de 10 a 09 de cada mês..

Nos planos híbridos, os dias são fixos, desde que haja disponibilidade na linha. Caso a linha esteja 

lotada, os dias passarão a ser fixos conforme a disponibilidade existente. Ressalta-se que a 

emissão do voucher é obrigatória. Se a linha atingir sua capacidade máxima, não será possível 

emitir o voucher para o dia seguinte. Dessa forma, recomenda-se realizar a emissão com 

antecedência.

O voucher gerado vai ser sempre para sua linha de subida fixa, mas com ele pode usar qualquer 

uma linha na volta (desde que seu plano seja de ida e volta)


